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cnraçÃo DA owrDoRrA GERjAT NA

PREEEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE

PAREcER runÍorco r'1" 023/2o2o

OPrefeitoMunicipaldePresidenteMédici'usando
de suas atribuições legais teve a iniciativa de apresentar o

ProjetodeLeitelado,comofitodeCriaraouvi-doriaGeral
na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de

Presidente Médici, tudo consoante se colhe da proposição

aludida.\./

Na verdade , criação da CuvidorÍa Geral da

--^.:ituraMunicipaldePresidenteMédiciéumcana}derlerc

comunicação ent-re o cidadão e a Administração Municipal ' Sua

missão é compartilhar informaÇÕes da AdministraÇão Publica

Mediciense, colaborando para a transparência das açÕes e para

aformaçãodeumaculturaderespeitoaosdireitoshumanos,
que promova a cidadania e a democracia '



As sugestÕes, reclamações

ser encamínhadas à Ouvidoria por meio

outros canais legítimos.

e

do

observações podem

formulário ou de

v

v

A Ouvidoria GeraI da Prefeitura Munícipal deverá

responder ainda pelas demandas enviadas a mesma com base na

Iegalidade.

Deveras, a criação da Ouvidoria pela Prefeitura

Municipal- abre um canaf legitimo de diá1ogo, garantindo a

transparência dos atos Públicos. Em suma, atenta aos

principios constitucionais de Iegalidade, moralidade,

impessoalidade e eficiência, a Ouvidoria é um canaf de

comunicação, imparcial e independente, Consolidada como

instrumento de democracia participativa.

Dai, o Projeto de lei no 0L1 /2020 de iniciativa
do Prefeito Municipal- em anáIise, é legitimo, Iegal e

constitucional-, devendo, portanto, Ser analisado, discutido e

votado pelo Parl-amento Municipal, pois, atende aS normaS

luridicas pertinentes, principalmente a Lei de Acesso à

Informação tombada sob o no L2.521 /201-1,

comando dos principios constitucionais.
em recepÇao ao

Presidente Médici, Estado de Rond al

marÇo de 2020.
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